
LEI N° 1.924/2019,
de 03 de janeiro de 2019.

“Autoriza contratação 
emergencial de profissional 
enfermeiro”.

O Povo do Município de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, por 
seus representantes na Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, em seu 
nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei, conforme art. 96, incisos XI e XXVII letra 
“a”, da Lei Orgânica do Município e inciso IX do art.37 da Constituição Federal:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prover, por 12 meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, conforme disposto nos artigos 199 a 203 da Lei 
complementar n° 001/2013, de 1° de outubro de 2013, para a função de:

Qt. CONTRATO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO R$
01 Enfermeiro 40 horas R$ 3.072,28

Parágrafo Único- As especificações da função serão aquelas constantes no 
anexo único desta Lei.

Art. 2º - Os contratos de que tratam o artigo 1º desta Lei será de natureza 
administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos aos contratados:

⦁ Carga horária, conforme quadro do art. 1°;
⦁ Repouso semanal remunerado;
⦁ Gratificação natalina proporcional;
⦁ Férias proporcionais ao término do contrato;
⦁ Inscrição no Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;
⦁ Vale refeição nos termos do art. 5°, inciso V da Lei n° 1.577/13;
⦁ Fica prorrogado automaticamente quando da comprovação da 

gravidez pela contratada até o final da licença maternidade.

Art. 3º - As despesas resultantes desta Lei correrão a conta das dotações 
orçamentárias próprias:

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, em 03 de janeiro de 2019.

NELY SIMIONATO 
FRECERO
Prefeita Municipal em 

exercício.
Registre-se e Publique-se.
Arquive-se.

     Álvaro Generali de Souza
Secretário Municipal de Administração. 
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ANEXO I

FUNÇÃO: ENFERMEIRO

PADRÃO DE VENCIMENTO: IX

ATRIBUIÇÕES:

Síntese dos Deveres: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de 

enfermagem nos estabelecimentos de assistência à saúde do Município.

Exemplo de Atribuições: Direção do Órgão de enfermagem integrante 

da estrutura básica da instituição de saúde pública e chefia de serviço e 

de unidade de enfermagem; organização e direção dos serviços de 

enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejamento, 

organização, execução e avaliação dos serviços de assistência de 

enfermagem, consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de 

enfermagem, consulta de enfermagem; prescrição de enfermagem; 

cuidados diretos de enfermagem a pacientes com grave risco de vida; 

cuidados de enfermagem de maior complexidade de tomar decisões 

imediatas; participar no planejamento, execução e avaliação da 

programação de saúde; participar na elaboração, execução e avaliação 

dos planos assistenciais de saúde; prescrição de medicamentos 

previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina 

aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde; participar de projetos de 

construção ou reforma de unidades de saúde; participar na prevenção e 

controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de 

vigilância epidemiológica; prestação de assistência de enfermagem à 

gestante, puérpera e ao recém-nascido; participar nos programas e nas 

atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 

específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participar 

em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de 
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saúde do indivíduo, da família e da população em geral; participar nos 

programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 

particularmente nos programas de educação continuada; participar nos 

programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 

acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; participar na 

elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 

contrarreferência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 

participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de 

saúde, bem como cumprimento de outras atividades contidas no 

regulamento da profissão.

Condições de trabalho:

a) Carga Horária de semanal de 40 (quarenta) horas.

Requisitos para preenchimento do cargo:

a) Idade: mínima de 18 anos e máxima de 60 anos

b) Instrução: Superior completo

c) Habilitação legal para o exercício da profissão.
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